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ESTADO DO ACRE 
Assembléia Legislativa 

Gabinete Deputado Chico Viga 

PROJETO DE LEI NO  /2212019. 

"Dispöe sobre a obrigatoriedade de 

disponibilizacao 	de 	microfones 	e 

equipamentos de sonorização em salas de 

aula, e dá outras providências". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 
- Ficam as instituiçöes de ensino, pesquisa e extensâo, pUblicas ou 

privadas, obrigadas a disponibilizar microfones e equipamentos de sonorizacão, que 

permitam a difusão da voz do professor para o exercIcio da docéncia, quando 

houver 15 (quinze) alunos ou mais em sala de aula. 

Parágrafo Unico - ApIlca-se o presente dispositivo as entidades preparatórias 

para concurso püblico, vestibular e congeneres. 

Artigo 21 - Em caso de descumprimento das disposicöes contidas nesta lei, 

será aplicada a multa de 3.000 (trés mil) UFIRs. 

Artigo 30 
- Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo. 

Artigo 40 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, revogadas as 

disposiçöes em contrário. 

Sala das Ssös Dep ado Irandlsco Cartaxo 

/ 08 dOutuyro . - 2019. 

(\ 	
Depta, icoViga 
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J ustificativa 

0 presente projeto de Lei tern por objetivo dar meihores condicôes de 

trabaiho ao professor, que tern na voz o seu principal instrumento de trabalho. 

Desta forma, se busca evitar que Os educadores tenham os problemas de 

saüde relacionados a fadiga vocal, tao comuns na categoria, decorrente do uso por 

longos perlodos corn intensidade forte, ocasionando diversas lesöes per mau uso e 

abuso vocal. Segundo a Conferência Nacional de Educacâo (CONAE), o nUmero 

máximo de alunos em sala de aula indicado para o Ensino Fundamental é de 25 

(vinte e cinco) para Os anos inicials e 30 (trinta) para Os 8fl05 finals. Assim, para a 

obrigatoriedade do uso de microfone e aparelhagem de amplificaçao de som, será 

necessário a presenca de 15 alunos em sala de aula, que corresponde, 

aproximadamente, a media do nUmero máximo de alunos em sala de aula, indicado 

pela CONAE. 

Vale consignar que, alguns professores das instituiçöes de Ensino do Estado 

do Acre, corn sacrifIcio de seu prOprio sustento, adquirem os microfones e outros 

aparelhos de arnplificação de voz, deixando clara a real necessidade desses 

equiparnentos. 

Estando a propositura relacionada a preservaçâo da saUde dos profissionais 

de educacäo e a meihoria do rendimento escolar dos alunos, observa-se a 

concretização do dever constitucional imposto ao Poder PUblico de proteçao a saUde 

püblica, previsto no art. 196, caput, da Constituiçâo Federal, além da garantia de 

padrão de qualidade na rede de ensino pCiblico, estabelecido pelo art. 206, inciso VII, 

da Carta Magna, a observância do direito a saüde e a educacão de qualidade é 

pressuposto para garantir efetividade aos princIpios constitucionais. 

A matéria versada na propositura - proteçao e defesa da saüde e da 

educaçâo - insere-se na competência concorrente da Uniâo, dos Estados e do 

Distrito Federal (art. 24, incise IX e XII, da CE). 

IX - educacao, cultura, ensino, desporto, ciência, 

tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovaçâo; 

XII - previdência social, proteçao e defesa da satde. 
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Portanto, corn a finalidade de garantir o bem-estar e a saUde de nossos 

valorosos professores, que ja enfrentam diversas dificuldades para exercer a nobre 

profissâo, visando uma meihor compreensao do que é lecionado aos alunos, futuro 

de nossa nação, apresentamos esta proposicão e contamos corn o apoio de nossos 

pares para a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessöes °Dep ado ancisco Cartaxo", 

Out . dd2019. 
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